
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

2ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009431/2016

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 

RELATOR: CONS. Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim

NATUREZA: AUDITORIA

RESPONSÁVEIS/PARTES: MAURÍCIO BARBOSA 

ORIGEM: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA (SSP/BA)

PARECER N° 000770/2017

1. RELATÓRIO

Tratam os autos de auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e

Financeira da Secretaria  da Segurança Pública da Bahia (SSP/BA),  realizada pela 4ª

Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia, cujos

trabalhos abrangeram o período de 01/01/2016 a 31/08/2016, com o objetivo de promover

o exame antecipado das Contas de 2016 da SSP/BA.

Concluídos  os  exames,  a  4a CCE  emitiu  o  relatório  auditorial  (Ref.  1706438),

apontando, em síntese, os seguintes achados:

Relatório Auditorial (Ref. 1706438):
5.1 Descumprimento de cláusula contratual
5.2 Burla a certames licitatórios por sócio de empresa inidônea
5.3 Falhas de controle na elaboração da folha de pagamento

Na sequência (Ref. 1707543), o i.  Relator determinou a notificação do Dirigente

Máximo da SSP/BA, Sr. Maurício Teles Barbosa, que, após ser devidamente notificado,

apresentou informações e documentos, conforme evento de Ref. 1781168-1/16. 
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Ato contínuo, os autos foram remetidos à “4ªCCE-B, para rever os achados elenca-

dos na conclusão do Relatório de Auditoria referente ‘...a necessidade de adoção de pro-

vidências corretivas para as impropriedades citadas nesta peça (itens 5.1; 5.2 e 5.3)’ , ten-

do em vista a possibilidade da resposta da notificação apensada aos autos (Ref. 781168)

justificarem e/ou sanarem as falhas encontradas”.

Instada a se manifestar, a Unidade Técnica concluiu no seu parecer que “os escla-

recimentos prestados pelos gestores não foram integralmente capazes de modificar os

achados listados nos subitens 5.1, 5.2 e 5.3, permanecendo incólume os achados elenca-

dos no Relatório de Auditoria AROF 2016 (Ref. 1706438) do presente Processo”.

Em seguida, como registrado no evento Ref. 1876093, o i. Relator encaminhou “os

presentes autos ao Ministério Público de Contas para sua manifestação.”

É, em breves linhas, o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado, a 4ª CCE realizou auditoria de Acompanhamento da Execução

Orçamentária e Financeira da Secretaria da Segurança Pública da Bahia (SSP), relativo

ao período de 01/01 a 30/08/2016, com o objetivo de promover o exame antecipado das

Contas de 2016 da referida unidade jurisdicionada.

Concluída  a  instrução  processual,  a  4ªCCE  evidenciou  irregularidades  e

inconformidades no âmbito da SSP, destacando os seguintes achados:

Relatório Auditorial (Ref. 1706438):
5.1 Descumprimento de cláusula contratual
5.2 Burla a certames licitatórios por sócio de empresa inidônea
5.3 Falhas de controle na elaboração da folha de pagamento

No  que  toca  ao  item  5.1  –  “Descumprimento  de  cláusula  contratual” do

relatório auditorial,  a Unidade Técnica dessa Corte de Contas aponta descumprimento

parcial do Contrato nº 029/2012/DG, celebrado com a empresa Zetta Frotas Ltda., tendo

em vista que resta pendente a renovação de 06 (seis) veículos rabecão (transporte de
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cadáver), a serem destinados a unidades localizadas no interior do Estado da Bahia.

 

Ao se manifestar sobre o referido item, o Dirigente Máximo da SSP aduziu que

notificou a empresa sobre a irregularidade, consoante informado no seguinte trecho:

Resposta do Dirigente Máximo da SSP (Ref.1781168-2):

Ao considerar  as  informações apresentadas nos autos,  entende este  Ministério

Público  de  Contas  que  cabe  expedir  notificação ao  Diretor  Geral  do  DPT para  que

apresente informações no processo de contas anual da sua respectiva unidade, visando

esclarecer  os  desdobramentos  das  medidas  administrativas  adotadas  para  sanar  as

irregularidades evidenciadas no Contrato nº 029/2012/DG.

Em relação ao item 5.2 – “Burla a certames licitatórios por sócio de empresa

inidônea” do  relatório  auditorial,  verifica-se  fortes  evidências  de que o  Sr.  Bruno de

Oliveira Guimarães, um dos representantes legais da referida empresa AVANT Serviços e

Empreendimentos Ltda., contratada pela SSP mediante instrumento de nº 029/2015, usou

de artifícios (procuração pública com amplos poderes de gestão) para não figurar no seu

quadro  societário  e,  com isso,  burlar  as  normas  de  licitação,  tendo  em vista  ser  ele

também  sócio-administrador  da  empresa  BC  Serviços  de  Mão-de-Obra  Ltda  (CNPJ

07.503.452/0001-35),  que,  segundo  informações  apresentadas  nos  autos,  estaria

“impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, por tempo indeterminado,

conforme Portaria nº 1.114 de 12/07/2013, da SAEB, em face de ilícitos administrativos na
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execução do Contrato Nº 007/2012, firmado com Secretaria do Meio Ambiente do Estado

da Bahia (SEMA)”.

Segundo a Auditoria, idêntico subterfúgio foi utilizado para viabilizar diversos outros

contratos, com diferentes órgãos estaduais, a saber (Ref.1706438-8/9):

a) Polícia Civil da Bahia/Departamento de Planejamento, Administração e
Finanças (Contrato nº 012/2016);
b) Secretaria da Administração/Diretoria Geral (Contrato nº 057/2015);
c) Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Reforma Agrária, Pesca e
Aquicultura: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia (Contrato
nº 042/2013) e Bahia Pesca S/A (Contrato nº 038/2013); 
d) Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social/ Fun-
dação da Criança e do Adolescente (Contrato nº 015/2015);
e) Secretaria da Fazenda/Diretoria Geral (Contrato nº 012/2014);
f)  Secretaria  da Indústria,  Comércio  e Mineração/Companhia  Baiana  de
Pesquisa Mineral (Contrato nº 029/2013);
g) Secretaria de Cultura/Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e
Arquivo Público da Bahia (Contrato nº 002/2014);
h) Secretaria do Meio Ambiente/Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hí-
dricos (Contratos nos 010/2014, 015/2014, 009/2016 e 011/2016);
i) Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação/Diretoria Geral (Contratos
nos 067/2013, 003/2014 e 008/2016); e
j) Secretaria de Turismo/Diretoria Geral (Contrato nº 028/2016).

Na sua defesa, o Dirigente Máximo da SSP informou que comunicou os fatos ao

Presidente da Comissão Processante da Secretaria da Administração do Estado da Bahia

(SAEB), o qual, por sua vez, comunicou a Procuradoria Geral do Estado, sendo o feito

autuado e instruído no processo n° 0500160038503.

Em vista das informações apresentadas, cabe expedir notificação à Procuradoria

Geral do Estado para que apresente informações à 4ª Coordenadoria de Controle Externo

dessa Corte de Contas sobre as providências adotadas para apurar as irregularidades

apontadas  no item  5.2 –  “Burla  a  certames  licitatórios  por  sócio  de  empresa

inidônea” do relatório auditoria. 

De mais a mais,  visando contribuir  com o aprimoramento dos mecanismos de

controle  interno  da  Administração  Pública  Estadual,  opina-se  pela  expedição  de

recomendação à Secretaria da Administração, para que analise a possibilidade de obter

acesso aos  registros  sobre as procurações públicas emitidas pelos cartórios brasileiros,

que  estão  alocados  no  banco  de  dados  da  Central  Notarial  de  Serviços  Eletrônicos
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Compartilhados  (CENSEC)1,  com  vistas  a  identificar  tempestivamente  ou  evitar  a

ocorrências das irregularidades em apreço.

Por fim, consta no item 5.3 – “Falhas de controle na elaboração da folha de

pagamento”  do  relatório  auditorial  referência  ao  Relatório  de  Inspeção  da  Folha  de

Pagamento  -  Solicitação  AGE  nº  10/2016,  emitido  em  26/07/2016,  em  que  foram

identificadas diversas falhas de controle na elaboração da folha de pagamento de pessoal

da UJ SSP/BA.

Dentre as irregularidades pontuadas no relatório auditorial (Ref.1706438-10/11),

destaca-se a elencada no item “e”, na qual foi evidenciado o recebimento de valor a maior

pelo servidor - Matrícula nº 20345670-7 - correspondente a R$6.817,83:

e) Processo n° 0505100295436: lançamento a maior no SIRH; Fica eviden-
ciado  valor  lançado  a  maior  no  SIRH  correspondendo  ao  total  de
R$41.110,32, dividido em 05 parcelas de valor mensal de R$8.222,06, de
setembro de 2012 a janeiro de 2013, divergindo do valor registrado em
processo de pagamento no total de R$34.292,47, dividido em 04 parcelas
de R$8.573,11 cada. Da diferença total apurada no SIRH, R$ 41.110,32, e
no Processo, de R$34.292,47, evidencia-se um valor a maior recebido pelo
servidor correspondente a R$6.817,83;

Sobre  as  irregularidades apontadas,  o  Dirigente  Máximo da SSP se limitou  a

informar que “Para sanar as irregularidades pontuadas pela Coordenação de Controle

Interno  da  SSP,  quanto  ao  lançamento  na  folha  de  pagamento  dos  Rendimentos

Recebidos  Acumuladamente  (RRA),  referente  aos  servidores  desta  Secretaria,  foram

revistos  os  procedimentos  de  lançamento  por  parte  da  Coordenação  de  Recursos

Humanos, com a criação de instrução normativa, conforme documentação em anexo”.

No entender  deste Ministério  Público de Contas,  as irregularidades apontadas

revestem-se de especial  gravidade,  sobretudo porque podem resultar  lesão ao erário

estadual, consoante indicado, inclusive, no item “e” acima transcrito, em relação ao qual

não houve qualquer informação acerca da adoção de providências para a recuperação

dos valores pagos a maior, de modo que se faz necessário, ao nosso juízo, seja expedida

1Central  Notarial  de Serviços  Eletrônicos  Compartilhados (CENSEC) -  é  um sistema administrado  pelo
Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal - CNB-CF - cuja finalidade é gerenciar banco de dados com
informações sobre  existência  de  testamentos,  procurações e escrituras  públicas  de  qualquer  natureza,
inclusive separações, divórcios e inventários lavradas em todos os cartórios do Brasil.  
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determinação à Secretaria de Segurança para que instaure procedimento administrativo

voltado à apuração e recomposição do dano consignado na alínea “e” do item 5.3 do

Relatório  de  Auditoria  (Ref.1706438-10/11),  conforme  previsto  nos  dispositivos  do

Capitulo IV da Lei Estadual nº 12.209/11 (Lei de Processo Administrativo da Bahia). 

3. CONCLUSÃO

Dessa maneira, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal

de Contas, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela juntada do presente processo auditorial a prestação de contas

da Secretaria da Segurança Pública do Estado da Bahia, referentes

ao exercício de 2016;

b)  pela expedição de notificação ao Diretor Geral do DPT para que

apresente  informações  no  processo  de  contas  anual  da  sua

respectiva  unidade,  visando  esclarecer  os  desdobramentos  das

medidas  administrativas  adotadas  para  sanar  as  irregularidades

evidenciadas no Contrato nº 029/2012/DG;

c) pela expedição de notificação à Procuradoria Geral do Estado para

que apresente informações à 4ª Coordenadoria de Controle Externo

sobre  as  providências  adotadas  para  apurar  as  irregularidades

apontadas no item 5.2 – “Burla a certames licitatórios por sócio

de empresa inidônea” do relatório auditoria;

d)  pela expedição de  recomendação à Secretaria da Administração,

para que analise a possibilidade de obter acesso aos registros sobre

as  procurações  públicas  emitidas  pelos  cartórios  brasileiros,  que

estão alocados no banco de dados na Central Notarial de Serviços

Eletrônicos  Compartilhados  (CENSEC),  com  vistas  a  identificar

tempestivamente  ou  evitar  a  ocorrências  das  irregularidades  em

apreço;
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e)  pela expedição de  determinação à Secretaria de Segurança para

que  instaure  procedimento  administrativo  voltado  à  apuração  e

recomposição  do  dano  indicado  na  alínea  “e”  do  item  5.3  do

Relatório de Auditoria (Ref.1706438-10/11),  conforme previsto nos

dispositivos  do  Capitulo  IV  da  Lei  Estadual  nº  12.209/11  (Lei  de

Processo Administrativo da Bahia.

É o parecer.

Salvador, 1º de novembro de 2017.

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Mauricio Caleffi
Procurador do Ministério Público - Assinado em 01/11/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: GYOTCWOTCX


